
NOTA DE EINIPEEP4110 24110011 
ceará 
governo municipal de Quixeré pata: 24/11/2020 
secretaria da cultura, Esporte e luventunde 
Exercido de 2020 Modalidade: estimativo la. via 

INTERESSADO 

Credor JUDITE MACIEL DE BRITO 
Endereço RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA,Quixerã-CE 62920-000 
C,P  996-8.91,591-04 
Identidade c1:2473556-94 ssP cE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Unidade orçamentária  09 01. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Func.programática 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
Categoria econômica.... 3.3.9'0.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 
Fonte de recurso  1510000000 Outros Convênios da União 

origem dos recursos.... Crédito suplementar 

Processo de compra  contr. direta 
Nómero do processo  09/2020-180 
Codigo contrato  20201970 

Modalidade. Sem Licitação 
Exercício.. 2020 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - em Ri 

Saldo anterior valor empenhado 
28.000,00 1.500,00 

saldo disponível 
26.500,00 

Autorizamos o fornecimento dos materiais ou execução dos serviços, 
obedecidas as condições e especificações constantes desta NOTA DE EMPENHO. 

Histórico..: Valor que se empedra para fazer face às despesas 
com Prestação de serviço de participação em 
doçumentário de Premlação de Artistas Populares 
quixereense, material esse que fura em acervo 
municipal e divulgado nas redes sociais e em live 
produzida.para apresentação de todos os projetos 
desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR BLANC, 
conforme contratação direta de n° 09/2020-180. 

Item quantidade Ueid. código Especificação da despesa valor unitário valor total (o$) 

001 1,1000 SERYIÇ 514401 PARTICIPAÇÃO EN DOEUNENTARIO DE PRECAÇÃO BE ARTISTAS 
POPULARES QUIXERE LS01,01 1.500,00

JOÃO DE A 
SECRETARIO MUN. 

quixeré, 24 de Novembro de 2020. 

U10 DA COSTA 
E AGRIC. PEC. REC. RI 

Autorizo 

JOÃO øt ARAM DA COSTA 

Despesa paga com a 
Lei Aldir slaflc 
W 14.017/2020 



NOTA DE LIQUIDAÇÃO 25110013 
cura 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 25/11/2020 
secretaria da cultura, Esporte e luventunde 
Exercido de 2020 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110011 VALOR  RS 1.mloo 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

Credor.... JUDITE MACIEL DE BRITO 
Endereço.. RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  996.893.593-04 
Identidade c1:2473556-94 ssP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. sec. Mun. de cultura, Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRAMATICA /3 37 1106 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros servi de terceiros pessoa física 
FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros convenios da união 

DISCRIMINAÇÃO DE ITENS 

quantidade unidade especificação valor unitário valer teta] 
liDOOD SERVI( PARTICIPAÇÃO 

POPULARES 
EM DOCUNENTÁRIO DE PRENIAÇA0 

QUIXEREENSE Ir 
DE ARTISTAS 

I.EM 1.50,0 

DADOS DA LIQUIDAÇÃO 

VALOR LIQUIDADO: 1.500,00 
Nota fiscal serviço 16702 série u 

Quixeré, 25 de Novembro de 2020. 

JOÃO E ARAUJO DA COSTA 
SECRETARI UN. DE AGRIC. PEC. REC. HI 

Despesapagacoma 
LeiAldirEtiaric 
W14.01712M 



NOTA DE SUBEMPENHO 03120008 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré DATA: 03/12/2020 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde 
Exercicio de 2020 Doc.Caixa: 03120010 la. via 

EMPENHO ORIGINAL 

NOTA DE EMPENHO... 24110011 VALOR....... RS 1.500,00 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE.. estimativo 

Credor.... JUDITE MACIEL DE BRITO 
Endereço.. RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA,Quixeré-CE 62920-000 
C.P  F  996.893.593-04 
Identidade CI:2473556-94 SSP CE 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  0901. Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
FUNC.PROGRÁMÁTICA 13 392 1306 2.081 Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 

Setores Criativos 
CATEGORIA ECONÔMICA.... 3.3.90.36.00 Outros serv. de terceiros pessoa física 

FONTE DE RECURSO  1510000000 Outros Convênios da União 

DEMONSTRATIVO DA DOTAÇÃO - emRS 

SALDO ANTERIOR VALOR SUBEMPENHADO 
1.500,00 1.500,00 

SALDO DISPONÍVEL 
0,00 

ESPECIFICAÇÃO: 

Pagamento da NEE 24110011 emitida em 24/11/2020 A 
Lei n° 14.017, de 29 de junho de 2020, 
carinhosamente denominada Lei Aldir Blau, foi 
criada com o intuito de promover ações para 
garantir uma renda emergencial para trabalhadores 
da Cultura e manutenção dos espaços culturais 
brasileiros durante o período de pandemia do 
Covid-19. 

VALOR SUBEMPENHADO (R$) 

1.500,00 

JOÃO 
SEC. MUN. D 

Quixeré, 03 de Dezembro de 2020. 
Autorizo 

E ARAUJO DA COSTA JOÃO DE ARAUJO DA COSTA 
CULT. ESPORTE E JUVENTUDE SEC. MUN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

Despesa paga com a 
Lei Aidir Blanc 
N°14.01112020 



NOTA DE PAGAMENTO 
Ceará 
Governo Municipal de Quixeré 
Secretaria da Cultura, Esporte e Juventunde la. via 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ÓRGÃO  09 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA  09 01. 
CLASSIFICAÇÃO 13 392 1306 2.081 

CATEGORIA ECONÔMICA 3.3.90.36.00 
FONTE DE RECURSO  1510000000 

Sec. Mun. de Cultura, Esporte e Juventud 
Sec. Mun. de Çultura, Esporte e Eiventud 
Promoção, Apoio e Fomento as Artes e 
Setores Criativos 
Outros serv. de terceiros pessoa física 
Outros Convênios da União 

DADOS DO EMPENHO 
NOTA DE EMPENHO NI 24110011 VALOR DO EMPENHO R$ 1.510,10 TIPO DE LICITAÇÃO. contr. direta - sei LicitiO 
DATA DO EMPENHO... 24/11/2020 MODALIDADE  estimativo 

SALDO ANTERIOR.. RS 1.510,00 VALOR PAGO  RS 1.510,10 SALDO DO EMPENNO„ Ri 0,91 

DATA NOTA DE LIQUIDO 
25/11/2020 25110013 

Atestamos o recebimento 
dos produtos / serviços 

LIQUIDAÇÃO 
VALOR DA NE PAGAMENTO ATUE MOTA FISCAL 

1.500,00 1.500,00 serviço o' 16702 série O de 25/11/2029 

JOÃO DE AR JO DA COSTA 
SEC. MUN. E CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

PAGUE-SE a importância 
constante na presente nota 

JOÃO 
SEC. 

RAUJO DA COSTA 
UN. DE CULT. ESPORTE E JUVENTUDE 

DOCUMENTO DE 

BANCO/FONTE CHNREF 
86 21.632-1 (LEI A RIANC-SISTENA) 1203 
Desconto de ISSQN (talão de receita 03120009) 
Desconto de INSS (talão de receita 03120010) 

CAIXA N°03120010, 

VALOR 
3 1.305,61 

75,00 
119,33 

de 03/12/2020 

Identificação do credor: 

Credor.  JUDITE MACIEL DE BRITO 
Endereço RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA,Qpixeré-CE 

C.P.F 1 996.893.593-04 
Identidade CI:2473556-94 SSP CE 

62920-000 

Despesa Paga cum a 
Lei adir Mane 
N• 14.01712020 



Sabido de Ceará 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE OUVERA 
07.907.191/099147 F014E: (88)3443-1140 

ORDEM DE SERVIÇO N° 202005081 

À 
JUDITE MACEL DE BRITO 

RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA 

- OUIXERÉ/CE 

Assino: Prestação de serviço de Participação em documentário de Premiação de Mistas 
Populares Quixen3ense, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e em 
live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na LEI ALDIR 
BLANC 

Processo administrativo: Contrata* tad na modalidade Sem Licitação ri' 09/2020-190 - Contato re 20201970 

Prezado(a) Samba(a), 

Com vida ao condgnado no certame do processo acima citado, reatado no dia 24/112 atm. 020, miza o fornecimento do(s) produto(s), cor doma 

consignado Matados tebaida e na proposta comercial, conforme a seguir 

teu Demi* Marca CaranUUddida VraafidaRT) Vtrate(R1) 

1 PAFMCPAÇÃO 9A DOCIPSITÁRIO DE PREMIAÇÃO IX 
ARTISTAS POPULARES OUIXEREENSE -15 

1.501000 1.500.00 

Tubi P8: 1.500,00 

ESPECFICAÇÃO DOS PRODUTOS A SEREM ENTREGUES 

0(s) sento(s) deverd(ão) ser(em) resizado(t) igualmente corno consta na Proposta Cornemlel deredds no Processo de compr(Contratação direta 

na modalidade Sem Udtação re 0W2020-190 ), estando a espedecaplo completa do(s) serviço(s). 

A nela fiscal deverá ser emitida 0171 nome de SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUVENTUNDE, aluado na AV. MONSENHOR 

FRAT4CISCO JOSÉ DE OLNEIRA, CENTRO, Image no C.N.P.J. sob o rt° 07.907.191/000147. 

Fica esclarecido que o preço proposto é fixo e irreajtatável ficando por conta do fornecedor todos os impostos, tem fretes com duos e demais 

encargos que Incidam sobra os meemos. inclusive, se for o caso, fica facultado a apreeentação de asam do(s) atrelou(*) em canparbia Mem ir 

caddo do co=lado, ficando sob aras expedias. 

~NADE PAGAMENTO 

O pagamento umente será matado mediante as canpromaties das magnas regularidades exigidas para habitação da empresa no dia da 

feciatontatação Seta 

LOCAL DE ENTREGA 

Pa g.: 1 

Despesa Paga anta a 
Lei /adir Blanc 
te 14.017/2020 



Estado do Coara 
SECRETARIA DA CULTURA, ESPORTE E JUIRMUNDE 

AV. MONSENHOR FRANCISCO JOSÉ DE ~EMA 
07.887.191A100147 FONE: (11)3443.1140 

ORDEM DE SERVIÇO N°202005091 

A não entrega do(s) serviço(s), perfeitos e em condições de piano uso inadato, implicará nas sanções ~sias ne lei tf 8.656/1903 -tal de licitações 
e sies alterara 

Aproveitamos para apresentar a.oesee cordleis saudosos:3. 

Quererá-CE, 24 de Noventa de 2020 

DA COSTA 
SECRETARIA DA ESPORTE E JUVENTUNCE 

C.NP.4MF) 07.807.191/000147 

ciente, de acoito em

JUDITE MACEI. DE eRrro 
CRT 9116.883.59544 

Despesa paga tom a 
Lei Alei/ Blane 
Ir 10.017/2020 

2 021 



c) DE 00 

-.. 
Re. 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA PP 20201124010
.. 

Estado do Ceará 
t. • Municipal de Cubara 

da Cultura, Esporte Juventunda • 

ÓRGÃO: 09 Sem. Mtm. de Cultura, Esporte e Astentud 

UNIDADE ORÇAMENTARIA : 01 Sac. Mun. de Culatra. Esporte e Arrentud 
PROJETO /*MOAM : zoei Premo*, Apoio e Fomento as Artea e Setores Cri 

CLASSIFICAÇÃO ECONÓMICA: 3.32026.00 Oulros serr. de tercei= pessoa ibica 

susastriwro : 3.320.38.99 Outros aniso* de pessoa Saca 

FONTE ME RECURSO: 1510000000 Outros Canados de Unes 

Submetemos A apreciação de Vossa Senhoria a ralação do(*) item(ns) abaixo discriminado(s) 
Artistas 

sociais e 
na LEI 

necessário(s) a Prestação de serviço de Participação em documentário de Premiação de 
Populares Quixereense, material esse que ficará em acervo municipal e divulgado nas redes 
em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados 
ALDIR BLANC, para qual solicitamos as providências necessárias. 

Justikativs : Manutenção das atividades da Adminstração objetivando a consecução do Moesse Mem 

Código Descrição 
Quant Unidade VL Estimado 

514401 PAFMCIPAÇÃO BA DOCUMENTAMO DE PREMAÇÂO DE ARTISTAS POPULARES 1,0000 estv00 1500 

CUIXEREENSE - 15 

Cubos" 24 de Novembro de 2020 

a 

Amo DA COSIA 

VEL 

‘'t 

Despesa paga com 
Lei Aldir Emane 
N° 14.017/2020 



GOVERNO MUNICIPAL 
rREFEITURA MUNIGPAL DE QUIRIS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE 
E JUVENTUDE 

REFERÊNCIA: ORDEM DE SERVIÇO 202005091 - NFS 16702- Valor R$ 1.500,00 

ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DOCUMENTÁRIO DE 
PREMIAÇÃO DE ARTISTAS POPULARES QUIXEREENSES, O MATERIAL FICARÁ 
EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULGADO NAS REDES SOCIAIS E EM LIVE 
PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS PROJETOS DESENVOLVIDOS 
PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC. 

ATESTO, para fins de comprovação junto a Controladoría Geral do Município de Quixeré, 
que Judite Maciel de Brito, inscrito com o CPF 996.893,593-04, compromete-se a executar 
prestação de serviços de participação em documentário je Premiação de Artistas Populares 
Qtrixereen.ses, conforme Contrato de /kla 022.10.11/2020 firmado entre a Secretaria Municipal 

de Cultura, Esporte e Juventude e o prestador do serviço. O material a ser produzido ficará em 

acervo municipal e será divulgado nas redes sociais e em ¡tive produzida para apresentação de 

todos os projetos desenvolvidos pelos aprovados na Lei Aldir Blanc. O Controle Interno 

atesta a verificação dos documentos que compõem este processo. 

João de 
Secretário Municipal de C 

'Quixere, 25 de novembro de 2020. 

o Costa , 
Esporte e Juventude 

Despiu 2494 cosé a Lei Altar 9lan4 
74* 14.017/2020 

Prefeitura Municipal — Rua Padre Zacarias 332, Centro — CEP 62.920-000 —Pane (88)3443.1646 
CNPJ 07.8011.191/000147 I CGF 06.9211.172-2a4nia 



PATRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA 

CULTURA 
MINISTÉRIO DA 

CIDADANIA 
es BRASIL 

GO4FRNO ft0(1tat. 

GOVERNO MUNICIIML 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 

CONTRATO 

CONTRATO DE N' 022.10.11/7.020 

CONTRATO DE PRESTACÃO DE SERVICOS QUE 
FAZEM ENTRE Si; O MUNICÍPIO DE QUIXEBÉ-CE, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E 
JUVENTUDE E JUDITE MACIEL DE BRITO MEDIANTE 
AS CONDIÇÕES E CLÁUSULAS A SEGUIR 
PACTUADAS; 

O Município 'rle QrSizeré-CE, Estado do Ceará, através da Seattatia de Cultura, Esporte e Juventude, pessoa 
Jurídica de Direito Público Marno, com Sede à Roa Padre Joaquim de Menezes, n°1171, Centro, Quixeré-CE, inscrito no 
CNPJ/MIF sob o n° 07.807.191/0001-47, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, 

o Sr. João de Araújo Costa, doravante denominado de CONTRATANTE com endereço atua Padre Joaquim de Menezes, 

SN, Centro, Quixeré-CE, inscrito(a) no CPF ou CNPJ sob o n° 854.845.043-68, ao fim assinado(a), doravante 

denominado(a) de CONTRATADO(A), de acordo com os Editais de CHAMAMENTO PÚBLICO N'S: 01/2020, 02/2020 

e 03/2020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, sujeitando-se os contratantes as suas 

normas e as cláusulas e condições a seguir pactuadas: 

CLAÚSULA PRIMEIRA - DA FINDAMENTACAO LEGAL 

1.1- Fundamenta-se este contrato os Editais de CHAMAMENTO SUCO N°S: 01/2020,02/2020 e 03/2020 

da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE, e na Lei O' 8.666/93 e suas alterações 

posteriores: 

CLAÚSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. 1-O presente contrato tem por objeto o credenciamento de pessoas Ricas ou jurídicas pana prestação de 

serviços profissionais referente ao EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA EMERGENCIAL DA CULTURA — QUIXERÉ-

CE, coordenados pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Municípto de Quixeré-CE, confotme especificações 

constantes do Anexo Ido edital, parte integrante deste processo. 

CLAÚSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

3. 1-O presente contrato tomar-se-á efetivo a partir de sua assinatura com data término em 31 de dezembro de 

2020, podendo ser prorrogado por uma única vez, por mais 90 (noventa) &as na forma da Lei rt° 8.666/93 e alterações 

posteriores 

CLAÚSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1- A Contratante se obriga a proporcionar ao(a) CONTRATADO(A) todas as condições necessárias ao pleno 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente Chamamento Público, crinsoante estabelece a Lei n°8.666/93 e suas 

altrarações posteriores; Despesa paga com a 

Lei Mear Blanc 

4.2- Fiscalizar e acompanhar a realização dos serviços; N. 14.01712020 

4.3- Comunicar ao (a) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrênda relacionada com a caniça° dos serviços, 

diligenciando nos casos que exiimm providencias corretivas; 

Seda da secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim de Manas 1171, Centro 

— CEP 62.920400 — Fone SM 3443,1846 
GNPJ 07.807.1911000147 CGF 06.92ft172-2 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA 
CULTURA CIDADANIA 

PATRIA AMADA BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS QUIXERÉ" 

4.4- Providenciar os pagamentos ao (a) CONTRATADO(A), a vista das notas ficais e Muras correspondentes, 
devidamente atestadas pelo setor competente; 

CLAÚSULA QUINTA- DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DO(A) CONTRATADO(A) 

5.1- Sio obrigações do(a) CONTRATADO(A): 

a) 
b) 

c) 

Fren dar os serviços, conforme exigência editalicia e contraiu*, 
Manta durante toda a execução do contrato, compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas os Editais de is ,1u o PÚBLICO N°8:0172020, 
02/2020 e 012020 da Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quizeni-CE; 
Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou suptessões no quantitativo do objeto até o limite 
fixado no parágrafo 1°, do art. 65, da Lei n° 8.666/93; 
Recolhimento dos tributos devidos, tanto da esfera Municipal como Federal. 

5.2 - 0(A) CONTRATADO(A) fica dente, ainda, das seguintes condições: 

a) São de inteira responsabilidade do(a) Contratado(a) todas as obrigações pelos encargos previdenciários e 

fiscais e despesas pessoais resultantes da W21:1140 do Contratoe previstes em lei; 

b) 0(a) contratado(a) e responsável pelos danos causados, diretamente a Secretaria de Cultua, Esporte e 

Juventude e aos sais beneficiário, ou a terceiros, decorrentes densa culpa ou dolo na execução do Contrato, 

não reduzindo ou excluindo essa responsabilidade a fiscalimão ou acompanhamento por parte da 

Secretaria de Cultua Esporte e Juventude, 

c) Todos os serviços objeto deste Chamamento Público serão executados nos locais previamente estabelecidos 

pela Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude. 

CLAÚSULA SEXTA - DO ?RECO, DA FORMA DE PAGAMENTO, 

ORÇAMENTÁRIOS E Dos REAJUSTES 

6.1- A CONTRATANTE pagará ao(a) CONTRATADO(A) pela execução do objeto deste o valor 

global conforme do objeto, do Edital. 

6.2- Os pagamentos serão realizados mediante apresentação da Noa Fiscal e atura correspondente. As Muras 

deverão ser aprovadas, obrigatoriamente, pela Secretaria de Cultura, Esporte é Juventude, que atestará o recebimento dos 

mesmos. 

6.3- As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta 4a dotação orçamentária 13.392.306.2079-

Gerenciamento do Fundo Municipal de Cultura, 13.392.306.2080-Convênin de Cooperação Técnica com Entidades 

Públicas e Privadas e j3.392.306.2081 —Promoção, Apoio e Fomento as Artes e Setores Criativos. 

CLAÚSULA SÉTIMA - DA FONTE DE RECURSOS 

7 .1- Os recursos financeiros necessários a este instrumento contratual são oriundos de transferências 

governamentais. Despesa paga coa' a 
Lei Aldir Blanc 

CLAUSULA OITAVA- DA RESCISÃO 8.1- A rescisão contratual poderá ser: N°14.017/2020 

8.1.2- Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incises I a X11 

do art. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

8.1.3- Amigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Administração: 

Rada da Secretaria Municipal do Cultura, Esporte e Juventude — Rua Padre Joaquim da beenteas 1171, Cisto 

— CEP 62920400 — FOMO (118) 3443.1646 
CNPJ 07.807.191/000147 CGF 08.920.172-2 



PAMA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA ces BRASIL 

CULTURA CIDADANIA aiel~e~,C("tinielÉO(nitl 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ' 

8.1.4- Em caso de faisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n2 8.666/93, sem que haja culpa 
do(a) CONTRATADO(A), será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido: 

8.1.5- A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarreta as consequências previstas no art. 80, 
incisos Ia IV, ambos da Lei n°8.666/93. 

CLAUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

• Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar ao(a) Connatado(a), as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
b) Multa: 
b.1) Multa de 5% (cinco por cento) sabre o valor contratado, em caso de recusa da licitante vencedora an assinar 
o contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação fala pela CONTRATANTE; 
b.2) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, pelo não cumprimento de clausula ou condição 
prevista no contrato; 
b.3) Os valores das altas residas nestas clausulas serão descontadas "ar-officio" do(a) CONTRATADO(A), 

mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito em sai favor que mantenha junto à Secretaria 

de Cultura, Esporte e Juventude, independente de notificação ou interpdação judicial ou extrajudicial; 

c) Suspensão Temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova a sua reabilitação. 

CLAUSULA DÉCIMA- DO FORO 

10.1- Fica eleito o fora da Comarca de Quixeré, Estado do Ceará, para conhecimento das questões relacionadas 

com o presente Contrato que não forem resolvidos pelos meios administrativos. 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condições retro-adpuladas, as pestes contratantes assinam o 

presente instrumento, em duas vias, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos. 

• 
Quixeré-CE, 10, de novembro de 2020. 

14-s* gfar 
DÃO DE ARAUSTCOSTA 

'o de Cultura, Esporte e Juventude do Município de Quixeré-CE 
C TANTE 

Despesa paga cem a 
Lei Aldir SLIM 

N 14.011R020 

TE 
Nome: LUANA BRINA DE LIMA 

CPF: 002.247.253-35 

Nome: GABRIEL RIBEIRO DESOUSA 
CPF: 617.049.293-77 

Sado da Sacratana Municipal da Cultura, Esporte* Jussara, — Rua Padre Joaquim da Manos 1171, Contra 
— CEP 82.920-000 — Fone (88) 3448.1848 

CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 08.920.172-2 



GOVERNO MUNICIPAL 
econtrAntit ow CULTURA, eeriontc e nirertrunc 

QUIXERÉ 'QUERO MU QUIXERt 

Memorando ff 240/2020 

Ao Setor de compras 

Qubceté, 23 de Novembro de 2020. 

Cumprimentando-o cordialmente, vimos através solicitar o pagamento a Judite 
Maciel de Brito portador do RG de n° 247355694 e CPFI de número 99689359304 
pela participação em documentário de Premiação de Mistas Populares 
raubtereense, o material ficará em acervo municipal e divulgado nas redes sociais e 
em live produzida para apresentação de todos os projetos desenvolvidos pelos 
aprovados na LEI ALDIR BLANC. 

DADOS PARA PAGAMENTO: 

BANCO: Brasil 
AGENCIA 2512-7 
CONTA POUPANÇA 141375451-9 
VALOR 1.500,00 

Atenciosamente, 

Projeto/atividade: 13 392 1308 2.081 
Subelemento:3.3.90.38.00 

Fonte de incurso: 1510000000 

oão de Anui 
Secretarid de Cultura, Esporte e J:zvemaide. 

Despesa Palia c° 1̂ 3 
Lei Alchir Stant 

te 14.017~0 

Secretaria da Cultura, Esporte • Juventude, Rua Padre Joaquim de Manas, ef 1171, 
CS Qubterd/CE, CEP: 82.920400 

Fone 0103443.1402/3443.1028 Emelt eutterequIvereggenetecen 



NOTA FINAL 
CRITÉRIOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

PONTO TOTAL DE PONTOS 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilinalas

na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 

potencial de comunicação com a diversidade de 

público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 

cultural das ações e manifestações artísticas culturais 

envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 

(características socioculturais do público beneficiado; 

duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

0a3 

0a4 

0a5 

0a30 ,

0a4AC)

0a5 13 

0a5 13 k

fl

Jio 

â, o 

•43 

O g. 

03 

Nana paga cem a
UI ̂adir atam 
N 14.017/2020 



a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
• experimentação estética do conteúdo artístico- 

cultural apresentado. 

O a 3 O i._ 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. O 111 3 O •-• 

O a 4 
O L\ 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

a e
" a ' O 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitação e formação) 

O a 5 
03 

a) Singularidade da proposta, grau de criatividade e de 
experimentação estética do conteúdo artístico-
cultural apresentado. 

b) Grau de inovação no uso das tecnologias utilizadas 
na elaboração do conteúdo. 

c) Abrangência cultural da proposta considerando o 
potencial de comunicação com a diversidade de 
público. 

d) Relevância cultural - valor simbólico, histórico e 
cultural das ações e manifestações artísticas culturais 
envolvidas. 

e) Impacto sociocultural: proposta - Qualitativa 
(características socioculturais do público beneficiado; 
duração e profundidade das ações de fruição, 
sensibilização, capacitaçâo e formação) 

0 a 3 

O a 3 

O a 4 

O a 5 

14 
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ella PARIA AMADA 
SE CRE IARIA ESPECIAL DA MMSiËRMA regise7" BRASIL CULTURA CIDADANIA • 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JINENTUDE 

QUIXERÉ - ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ" 

DECLARAÇÃO DE ANUÊNCIA 
\em. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE QUIxere/CE 

Edital de Chamada Pública Eniergencial da Cultura 

Em referência ao projeto enviado ao Edital de Chamada Pública Ert ergencial da Cultura, informo 
a V. SII que eu, Si j'•)r-T-- - LIA C; E -- 4 i)e Be.. ;TO  representante do 
coljitivo —  _50ITC---1 CA natural de 
UUtreee - portador do RG e CPF  '7i(3gCSCIRdi residente 

no endereço Rua , ns bairro 
NOM- it422,CAD 4  Quixeré/CE, concordo com a propos-a, objetivos e finalidades do 

Edital de Chamada Pública Emergencial da Cultura integrando a /quine com a devida anuência 
para a programação desta chamada pública e dente das mn.~-, estabelecidas no referido 
edital. 

Atenciosamente, 

Qmixeréf&  g3  / 2020 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

Despesa paga com a 
Lei ~ir Blanc 
N 14.01712020 

Despesa paga co:n a 
Lei Mdie Bram 

8CEJ — Rua Pata Joaquim de Manezes, 1.171. Centro — CEP 62020400— Fona (88) 3443.1848 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 00.920.172-2 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA rir_signiae°1-CULTURA CIDADANIA ........,........... 

BRASIL 
Centan rtDcwikt .—..—C._. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM *QUERO MAIS QUXERÉ" 

RELATÓRIO DE EXECUÇÃO DO ÇBJETO 

IDENTIFICAÇÃO ,-
UUNT-e 1)0 2301 

éls do Relatório: Datadlli /c2/2020 

Período: / /2020 a 22/142020 

órgão: Secretaria de Cultura, Esporte e Juventude de Quiteré - CE 

Parceiro: 

Link da inscrição no Mapa Cultural do Município: 

Objeto: 
Aten5-rA aPvLiVe 

Como foi a elaboração do objeto: 

kitIe 
Sobre veiculaçao de sua proposta: 

PP CF ()Og 
Outras divulgações de sua proposta: 

Outras informações: 
Despe' 

1., i • 
N, 14 U171 tt a,/ 

RESPOSVEL PELA EMISS110 

Nom 4_ 2. 
' c)teL D e B(24 ro 

Of: 
99 6  5 .5q 3 -0(1 

, 
Assinatu . 

- ipesa paga com a 
Lei Aldir Bispe 

14.017/2020 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA rea, istiorks I L 
CULTURA CIDADANIA S Gni litba0 r(o ÉRAL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA De CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM "QUERO MAIS Qt 1XERt 

FORMULÁRIO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

Junho/2019: 

Julho/2019: 

Agosto/2019: 

Setembro/2019 

SE-~ AJO Ro) blunt6,4‘ 
Outubro/2019 

Novembro/2019 

Dezembro/2019 

Janeiro/2020 

Fevereiro/2020 Despesa paga Leni a 

Lei Aldir slaoc 
N° 14.017/2020 

Março/2020 

Despesa Paga co- ' 
Lei Atclii. Blanc 
?C 14.017/2023 



SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA BRASIL CULTURA CIDADANIA a certas* ;tateai. 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ — ADM 'QUERO MAIS QUIXERt 
CaL.142.4C 

Abril/2020 

Maio/2020 

Observação: caso não tenha desenvolvido atividades em um ou mais meses relacionados no 
formulário acima, preencha o campo com um traço (—) e com a expressão 'Atividades 
interrompidas" a partir do momento em que tenham ocorrido as Interrupções. 

Declaro, sob as penas previstas na legislação, que as Informações prestadas nesta 
declaração são verdadeiras, e que estou dente das penalidades previstas no art. 299 do 
Decreto-Lei n2 2.848, de 7 de dezembro de 1940- Código Penal'. 

Local e data: & 
UtAtege ) Ügiée2/0/0$0 

ASSINATURA DO REQUERENTE 
(Igual à do documento de identificação) 

Despesa paga com a 
Lei Ardi: Ellanc 
14° 14.017/2020 

1 Decreto-Lei na 2.848, dei de dezembro de 1940 -do Código Penal: "Art. 299. Omitir, em documento público ou 
particular, declaração que dele devia constar ou nele Inserir ou fazer Inserir declaração falsa ou diversa da que devia 
ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigação ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante. 
Pena - reclusão, de um a cinco anos, e multa, se o documento é público, e reclusão de um a três anos, e multa, se o 
documento é particular." 



Sten !MIA ESPitiAL DA 
CULTURA 

PÁTRIA AMADA 
MiNISItRIODA BRASIL CIDADANIA 411111.1 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM 'QUERO MAIS QUIXERÉ-

FICHA DE INSCRIÇÃO _r4DIVIDUAL
No DE INSCRIÇÃO 

oq a .(34 .0$ 

New" completa: St1 h-STF Ha" /El t'W ADrin 

Apelido ou nome Artístico: 
3uryTTE no MÓI 

Data de nascimentma/M / tqs s Local de ~Sento: OU eF*_RE: 

Endereço residendal: Rot% AGosti,n) kp Çei_ 'PE 505c OC 5e A / A 

Elairro:NOV A MORAM MuillidPloi Qui3f.stí UF: CE 

Teldone: (Ígé sa€ 4 çain E-malt NCia Sub tj€1 a.3Q GIME- .00/1 

Redes sociais que Ilibai 
Facebook: 
Instara 

cPF, qcs6 . 1593 _ 593-04 RG: a4 ri-3556 -CVti 
Em qui ~de dam* pertielper 

1 
Circo (produção Água( desbote on-line). 

2 Capoeira (Realizaçãode aulas on-line e apreseMmees) 

3 Músicos (de 01 a 03 partidpentes) 

4 Teatro 

5 Poesias 

6 Pinturas 

7 Músicos (Bandas) 

3( 8 Prémio Artktas Popular 

9 Produção audio visual 

10 Produção de desenho 

11 Produção totap-áttos 

12 Produção de Literdsira 

13 Produção Esailtural 

14 Produção Vídeo e arte 

15 Produção Pinturas urbanas 

16 Aquisição de livros de escritoms do munid0o 

17 Aquisição de arte:modos de atoam do Município 

O candato di é portador de ~da? SIM NÃO o Despesa paga sem 4 
Lei Aldir 81alic 
N°14.01112020 

Assinatura do Candidato y, 



PÁTRIA AMADA 
SECRETARIA ESPECIAL DA MINISTÉRIO DA BRASIL CULTURA CIDADANIA aia 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM *QUERO MAIS QUIXERC 

ANEXO 1 

AUTODECLARAÇÃO 
Agente Individual 

DADOS DO REQUERENTE 

Nome completo: , 
)1.rn I TE )'\AChfC hc k7R I ir) 

Apelido ou nome Artístico: 53 re bc. isca

Data de nascimento: a3 foi 4 5,4 

Local de nascimento: @LIR
Endereço residencial: Ro A AG-0 sT/ tUPo ai, PE 3°5E 0€ 5 C".

Município: Unidade da Federação: ce.

CPF: cAct G. scu3 5q3 -04 RG: aq1-355 G-R(4 
Data/Local de expedição: 5 4- pcE 

Declaro, para os devidos fins, que atuei social ou profissionalmente nas áreas 
artística e cultural nos vinte e quatro meses anteriores à data de publicação da 
Lei a9. 14.017, de 29 de junho de 2020, conforme lista de atividades apresentada 
a seguir: 

I Decreto-Lei bro de 1940 -do Código Paul: 'Art. 299 OMS. em documento público ou pitaialar, 
declaração nele inserir ou fazer iesair declaração falsa ou fauna da que devia ar esaita, can o 
fim de prej ou alterar a verdade sobre fatojasidiameate release. Pena .4. rechinam de m a 

amo mos, e ~ta, !cotamo:ato é público. embolo de um • três anos, e multa,. se o doaancnto *padarias 

Despesa Paga cem e 
Lei Mak Blanc 
N° 14.017/2020 

SCEJ — Rua Padre Joaquim de Menezes, 1.171, Centro — CEP 82.9204300— Fone (8$) 3443.1648 
CNPJ 07.807.191/0001-47 CGF 06.920.1724 



Sr:CP.k ÍAI AsLi CIAL t•;•NIS r. RIUW-N 
CULTURA CIDADANIA 

PÁTRIA AMADA 

r BRASIL 

GOVERNO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

QUIXERÉ ADM "QUERO MAIS CIUDCEREI 

PROPOSTA DE PROJETO ARTÍTICO/CULTURAL A SER DESENVOLVIDO 

IDENTIFICAÇÃO DO PROJETO: 

TIPO: , 
V%USTc c) 

CATEGORIA: 

0:02. Y-1 r "tAlits IA0 

'PRej.irn Págt t strï loa 432. 
DESCRIÇÃO DO PROJETO: (Preencha esse campo com todas as Informa relevantes 
do projeto) ..APizesujuiçÃ1/4) Ug c AL 

OBJETIVO PRINCIPAL DO PROJETO: 

Pusurbak A cu-CWRis. 
FORMA DE EXECUÇÃO: 

1-XLIV 
FORMA DE DIVULGAÇÃO: 

14EbIss .5nr ais 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N° 14.017/2020 

RESPONSÁVEL PELO PROJETO 

Nome: 
3-UlDrIE nocra. De RRI10 

Assinatura: 

CPF: SetC, - (15. 5s3 -014 
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AW 
(cismeis& talit10.4313 er let 

. 1 6280,21014•2001 
Capeakian~deenei

___.__ 
Pa•Patrevaldeolne.188 

wearleasesenseate ---- 
aP(00000DSCE 

elsresSaces 
CleVele12011100014101C0808.10881183 

,a
impalERARUO FERREIRA DE NELO 

Endfarwe AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA, emoo, QUIXOtt, 

920-000, QUIXERE 
cludficsoSesidencial Pleno 

augjilkdigfmasilme RESIDENCIAL 
~Go 19/11/2020 

1778322-FAE-008 

CIP - ILUN PUS PREF 
'sant 

corram 
JUROS NORATORIO5 

gpsjogriyi. 
avim 

COMMIN. gema BCceeno ;Teadle  veor; 

; Nair* unffie imota nm 

Meta 

0,79315 
8,09 

35,66 
0,63 

TENS 
85,66 

27,00 
23,12 

PIS 
62,54 

1,04 
0,64 

COFINS 62,54 
4,03 

2,89 

__
__

______ 

553 88 

0109:0078C0.
8980101~~~.

8408914100J comissinkoDOJ 

rael088.1180f8.11"1"11.1"1"..".." 
poloannoesess~ 

triodos: Bond. 
Torii.: Verde : 

22/10 - 19/11 

irdocirs4vain 
Orna de nizeus 
IP denota 9549255 

8367~1~ 94.18911513ii 4 
092223•9107 

011001611001 

Dierinclic 1312020 V: 

Tal a Pager (80: 94 38 

WS ~de 
yaèee2:23091' '': 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N" 14.017/2020 



• Visualizar Requerimento 
inciso 3 

H Dados da Pessoa Física 

Nome 
JUDITE MACIEL DE BRITO 

CPF 
996.893.593-04 

Data de Nascimento 
21/01/1951 

Nome da Mãe 
MARIA MACIEL DE JESUS 

Situação do CFF 
REGULAR 

Soo 
Ferninino 

Quip Inscrição no(s) Sistema(s) de Cadastro de Cultura 

Cadastros Estaduais de Cultura 

Sistema Mapa Cultural do Ceará 

Identificação: Artista Popular 

lis Segmento de Atuação Cultural 

Patrimônio Cultural Material e !material 

W's Dados do Instrumento 

Tipo do instrumento 
Editais 

Modificação Minero/And 
1/2020 

Nome do instrumentac 

EDITAL DE CHAMADA PUBUCA EMERGENCIAL DA CULTURA 4 GUIXERÉ/CE. 

ha Informações de Processamento 

• João Costa 
ab 854.845.043-68 Sair 

• (In Suporte 
Ni Contactar 

Despesa paga com a 
Lei Aldir Blanc 
N°14.01112020 

11 httpailainciocultum.datepren.gov.briatoccuiluraikidex-MmliMnciso3consuite-requerimento 



(19 Resultado da Análise 

CPF cadastrado no Inciso 1: Não 

Cadastrado Inciso 2 como Pessoa Fisica : Não 

Requerente Cadastrado para o Inciso 3: Não 

Possui inscrição e a respectiva homologação no Sistema St, Sicab 

ou Rede Cultura Viva: Não 

Possui cadastro no Salic (Sistema de Apoio às Leis de incentivo á 
Cultura): Não 

Possui cadastro no Sicab (Sistema de Informações Cadastrais do 

Artesanato Brasileiro) . Não 

Posui cadastro no Cultura Viva (Cadastro Nacional de Pontos e 

Pontões de Cultura) : Não 

Indicador de Óbito: Não 

Registro de óbito no SIRC : Não 

Registro de Óbito no 51508 : Não 

Indicativo de pessoa brasileira no exterior: Não 

Indicador de detento que esteja em Regime Fechado: Não 

Registro de Detento no Estado de São Pauto: Não 

Regime de Detento no Depen : Não 

Indicador de Procurado pela Justiça: Não 

Indicador de Politicamente Expostos: Não 

Despesa paga com a 
Lei Aidir Blanc 
N°14.011/2020 

irttprilauxilocullura.dataprev.govixlawcculturafindalemWinciso3-conadta-reguerimento 21: 



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE QUIXERÉ 
RUA PADRE ZACARIAS, 332- CENTRO - OUIXERÉ 

CNPJ: 07107.191/0001-47 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS 

SÉRIE: Única - Avulsa 

N°: 18702 

Cond. Pagamento: A VISTA 

Date de Emissão: 215/11/2020 

PRESTADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

NU 
DESCRIÇÃO DO PRESTADOR 

JUDITE MACEL DE BRITO r"F 99E93593N 

ENDEREÇO DO PRESTADOR 
RUA AGOSTINHO FELIPE JOSE DE SENA, SN NOVA MORADA QUOLERE CE 

R.G. ÓRGÃO EMISSOR PIWPASERNIT: 

TOMADOR DOS SERVIÇOS 
CÓDIGO 

2080 
DESCRIÇÃO DO TOMADOR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUIXERE 
CNIN/CPF 

07807191000147 
ENDEREÇO DO TOMADOR 

PADRE ZACARIAS, 332 CENTRO QUIXERE CE 

RELAÇÃO DOS SERVIÇOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL 
QTD Ueidadls Desedolle Vetar Ualtddo Vaiar Total 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE PARTICIPAÇÃO EM DocumEwrARto DE 

1 UNIDADE 

PREMIAÇÃO DE ARTISTA POPULARES QUIXERENSE MATERIAL ESSE 
QUE FICARA EM ACERVO MUNICIPAL E DIVULDADO NAS REDES 
SOCIAIS E EM UVE PRODUZIDA PARA APRESENTAÇÃO DE TODOS OS 
PROJETOS DESENVOLVIDOS PELOS APROVADOS NA LEI ALDIR BLANC 1.500,00 1.500,00 

: - 

-  a ne . e. ,'.,. 
1 
1 

‘.3----.— 
Despesa paga com a 

Lei Atdir Mano 
le 14.017/2020 

4,

C nu 0,023-53 

T1P0 DO SERVIÇO Valor Total da Piot= 1109,00 

DEDUÇÕES 
Vabr do WS: 

75,00 ( 5,00 % ) 
Vitt do INSS: 

119,33 
Vett do IRRF: 

LM 

Valor do SESTISENAT: 
0,00 
~ OUTROS: 

CIBO 

Gestora: Nr. Empenhcr. Retido ne Fonte 
$ 

Valor Liquido da Note Reset 
1.305.137 Unidade 

SECRETARIA DA CULTURA 

NÃO TEM VALOR COMO RECIBO 

Recebemos de JUDITE MACIEL DE BRITO os serviços constantes da Nota Fiscal de Serviços - Sekle única 

QUIXERE, aos 25 de Novembro da 2020 

Assinatura 

Operador: netinho Moldada: 
1a VLS 



5/588 - SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL 
83/12/2828 - AUTOATENDIMENTO - 17.23.43 
2512782512 SEGUNDA VIA 0886 

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA 
COMPROVANTE DE 

TED - TRANSFERENCIA ELETRONICA DISPONIVEL 
CLICUTEe LEI A DIANC.OISTEMA NUM= 

AGENCIA: 2512-7 CONTA: 21.632-1 
atiffltESSEMMMEMMMSt.RMEMWIMMESSIMMWS===l1W~WWWW 

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA 
REMETENTE : LEI A BLANC-SISTEMA MJNIC 
BANCO: 336 - Banco C6 S.A. 
AGENCIA: 0891 -9 
CONTA: 4.046.185-6 

FAVORECIDO: 360/TE MAC/EL DE BR/TO 
CPF/CP69: 996.893.593-84 
VALOR: RS 
DEBITO EM: 83/12/2820 

1.385,67 

•110=== =MIEM MIEW=C IIME == 

DOCUMENTO: 128363 
AUTENTICACAO 51506: 6.56C.884.88A.554.CFA 

Transação efetuada com sucesso por J0749847 JOSE F M SILVA. 

Despesaparcoma
ieiffichrBianc
No140172020 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: JUDITE MACIEL DE BRITO 
CPF: 996293.59344 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendtindas em seu nome, relativas a créditos trbutários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFEI) e a inscrições em Dívida Ativa da União ()AU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 
8.212, cio 24 de jutio de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfrt.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:45:15 do dia 09/11/2020 chora e data de Brasília>. 

Válida até 08/06/2021. 
Código de controle da certidão: C706.2CE8.2B5A.119E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Despesa paga cem a 
Aldir /Mane 

N° 14.017/2020 

th 



GOVERNO DO 
ESTADO DO CEARA 

Procuradoria Geral do Estado 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais 
No 202013286990 

Emitida para os efeitos da Instrução Normativa Ne 13 de 02/03/2001 

IDENTIFICAÇÃO DO(A) REQUERENTE 

Inscrição Estadual: 

************************************************************ 

CNP) / CPF: 

996893593-04 

RAZÃO SOCIAL: 
************************************************************ 

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual de inscreve e 

ser apuradas, certifico, para fins de direito, que revendo os registros do Cadastro de 

Inadimplentes da Fazenda Pública Estadual - CADIME, verificou-se nada existir em nome 

do(a) requerente acima identificado(a) até a presente data e horário, e, para constar, 

foi emitida esta certidão. 

EMITIDA VIA INTERNET EM 06/11/2020 ÁS 10:44:17 
VÁLIDA ATÉ 05/01/2021 

A autenticidade deste documento deverá ser comprovada via Internet, no endereço 

www.sefaz.ce.gov.br 

Despesa paga com 
Lei Pacar 131311C 

W 14.01712020 

nttpeliserricos.seiezse.gov.frAnterneUcertidademisseokedidao.asp?cePAP638985878??88:3A7A7133AWB8:44057AG67138?4?511788>8“868... 1 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

Ne: 004258/2020 

Concedida a: JUDITE MACIEL DE BRITO 
Código: 6989 
CNPJ/CPF N°: 996.893.593-04 

Certificamos que, revendo os arquivos fiscais competentes referentes aos exercidos 

anteriores e o atual, NÃO EXISTEM pendências de natureza tributária e não tributária em 

nome do requerente, pelo que, expedimos a presente Certidão com prazo, ressalvando o 

direito da Fazenda Pública Municipal de inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou 

que venham a ser apurados. 

Esta Certidão tem validade ate 09/02/2021. 
Código de verificação N0110A=--

DeSPeSa paga cern a 
Lei Alei. Blane 
N°14.0171202° 

Certidão emitida gratuitamente pela internei 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet. 

Qualquer rasura ou emenda torna este documento invado. 
Emitido em 1111112020 08:47:17 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: JUDITE MACIEL DE BRITO 
CPF: 996.893.593-04 
Certidão n°: 28738317/2020 
Expedição: 06/11/2020, às 12:25:56 
Validade: 04/05/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que JIMMMm MACIEL DE DEITO, inscrito(a) no CPF sob o n° 
996.893.593-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leio do 

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 

Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 

anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa 
em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou 
filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à 
verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do 
Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e 
jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às 
obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em 
julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no 
concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o 
Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

[Inana paga com a 
Lei Aldir alam 
te 14.01712020 

a E ugestzes acit. s- a--


